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LEI NQ 1.958, DE 12 DE ABRIL DE 1993 

REGULAMENTA A IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUS

TRIAL I DA ESTÂNCIA TUR!STICA DE IBI TINGA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR!STlCA 

DE IBITINGA, Estado de são Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Mun! 

C{pio. Q nos termos da Resolucão nQ 2.001/94, da Câmara Municipal. p romul ga 

a seguinte Lei: 

ARTI GO 19 - Fica pela presente Lei criado o 

DISTRITO INDUSTRIAL 1 do Munic{pio, com área de 121.000 metros quadrados. de 

vidamente loteado e l ocalizad o na zona oes te da área urbana , anexo ao Jardim 

Nações Unidas. 

modulares do Distrito Industrial I às pessoas jurídicas interessada6 a 

se instalarem. mediante o cumprimento das exigenc ias de s t a Lei e p.:lra uso 

exclusivo em atividades ~ndustri81s, comerciais ou de prestação de serviços. 

ARTIGO 3Q - O Executivo Municipal f1ca auto-

rizado a conceder vantagens p a ra implantação n o r e ferido Distrito Industrial 

1 d e ativídades industriais, comerciais e de prestacão de serviços, na forma 

disposta nesta Lei. 

ARTIGO 42 o Poder Executivo concederá isen 

ça o dos tributos municipais já e x istentes e daqueles que vierem a ser criadoo. 

pa~a 06 projetos de pessoas ju~!dicas que vie rem a ser aprovados para insta

lacão no Distrito Industrial I. 

"caput fl do presente artigo 

PARÁGRAFO ONICO - A isenção de que t rata 

obedecerá aos seguintes c ritérios: 

o 

8) Estarão isentas doa tributos municipais aos qU<li s Be refet"e o Hca put" do 

artigo. durante os 05 (cinco) primeiros an06 de funcionamento , todas ,flS em-

presas que tiverem seu projeto de instalacão aprovado para o Di s trito Indus-

tria! I. enquanto ali pe~manecerem em efet iva _ .-::-__ '7--' 
b) Após os 05 (cinco) primeiros anos de fU~ciO ~n~~:-fl~Ór{ft~"M,oN 
que trata o "ca puc n do presente artigo sero fi cht"'em'-R.t,e....-ifW).:l.Ji...~~';;A. 

PE LA 

;ei n~ s\~q_emOW0ff8 
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LEI N9 1.958/94 - conto fI. 01 

anos, d~ atordo com a média arit~ét1ca do numero de empregados mantidos pela 

e.mpresa nos primeiros O~ {cinco) an08 d~ fUTIciona:ne;lto e <) base de 01 (hum) 

ano de is~nção para cada 20 empregados ma~tidos na média~ até um limite mâxi 

mo adicional de mais 05 (cinco) anos de isenção -pat:a as empresas que mantiv~ 

re~ a mêdia de 100 (cem) 0\1 ~als funcionã~ios nos OS (cLnco) primeiros anos 

ARTIGO 59 - A pessoa jur{dic~1. interessada I 

deverá requerer os be,neflcios desta Le1~ instruindo o pedido C:Ot':'l a cocuroenti! 

ção necessária que será informada pele Poder ExeClltivo Municipal. especialm~ 

te aS$umindo o comprom1$$O de faturar em !b1cinga) Ou par.a remessa ou para 

venda. todos os seus produtos e mercilêrrr1as, bem COl1l0 0$ serviços pt",z$tados. 

E ao recebe!," :I lote doado, c<matarão~ obrigatoriamente, da -es~ritura pública 

de doação. as segu:tntes condições; 

a) Projeto de Viabilidade Econômica é Cxonograt:J.E. de Investi~entos. instrui -

dos por profissional específico, com compromisso de ocupaçeâo consrr.uida d. 

pelo menos 25% {vinrc e cinco por cento) da área doada cm. no m~~imQ!02(doi~ 

da escritura; anos ap5a outorga 

b) Co~promisso de inicio das obras na area dentro de~ no mÁ.ximo, os 06(seil3) 

meses subseqUentes à data da outorga da escritura de. doação; 

c) Compromisso de iní.cio de atividade dê e~p~esa, déntrõ do imóvel doado~ em 

no mâximo 24 (v:inte e qwtt:ro) meses~ a conta%' da assinatura da escritura 

doação; 

ti) Compromisso de realiZAção de 50% {cinqUenta por cento); pelo menos~dõ Pro 

jeto de Viabilidade Econõmicíl do Cronograma <1.., Investilt'tentos> dentro dos 02 

(dois) anos seguintes ao ato da doaçâo e os restantes 50% (cinqUent~ por ccr, 

to). dentr.o de mais 02 (dois) anos; 

e) ComproUlÍsso do donatário de qU( .. ~ a area c:oada sere usada exclusivamente 

ra fins de produção empresarial; 

f) Compromisso de eumprimento pelo donatãrio das despesas de infra-estrutur~ 

tais C-Omo: rede de .âgU&1 rede de esgoto, rede de energia elétrtca., paviment,! 

~ão de vias püblicas. colocaçno de guais e sarjétas, além de outras. sendo 

que o donatário poderã integralizar tais despesas~ quando houver, em até 06 

(seia) parcelas me~sais e conSeCut2vas~ 

PARÃGRAFO 12 - À falta de cumprimento de 
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LEI NQ 1~958J94 - cont~ f L 02 

Qualquer das condiç.ões exigidaf;! neste artigo, c.aben:ii ao Munh:fp10 uma indenl 

zação do valor dos lotes doados~ devidamente atualizado pelo valor de merca-

do ~ Olt sua devolução. 

PA..ltÂGRAFO 2Q - Ocot:'l"e.ndD a hipótese da dev,2. 

lução e h.sv<?udo outro :int.eregsndú que possa prosseguir {) Projeto revertido 

ao Municfpio, poderê est.e, mediante Lei; cransferir ao novo inceressado 

imóvel ou bens r<1!vcTtidoB~ desde que haja gara;:;t:Las concretaS q\lsnCQ aO pr{)~ 

seguimento do Projeto. 

PARÁGR.'\FO )0 - Se o beneficiário tiver Tece 

bido outras vantagens, alêm da doação do terreno e nso der cumprimento ãs 

disposições desta Lel, sobretudo quanto à obrigação de proceder eo Ibitinga I 

o fatu't'l3Imento de todas as SlH)l$ vendas ~ ficará obrigado a. reell\bolsar ao Mun!-

clpiô o custo de todos os benefíCiOS recebidos, sob pena de cobrança execut1 

'la do respectivo valor ôevidamence atua.lizado" 

PARÁGRAFO 4!? - A escritura somente sera ou-

torgada apos uprovaçao pelos setores técnicos da CETESB ~ $ecrétaria da. Saú-

de, no qUR se refere: à polu'ição. higiene e seguran:;;a. 

AR1:'}:ao 69 - Para promover a política de doa 

ção de loteI!!. fic.a cr:lada junto ao Gabinete: do Pre[e;ito à COMISSÃO DE PLANE-

JAMENTO INDUSTRIAL DE IBrT!NGA~ constituída de 1J (onze) membros. sendo dois 

indicados pela câmara Municipal. dois pela Associação Cot:1erc:Lal .e. Industrial 

de lbitinga. dúis peLa Assoc.iação doa Eúgenhe:Lros .clt!! tbit:tnga.~ um econondsta. 

e um administrador de empresas a SéréO indjcados Pêla Associação dos Con~abi 

listas de lb:Itinga. e três pelo Prefeito Muoicipal t um dos quais Pr;2:-

s1dente. com mandato de dois <iihOS t podendo os mesmos serem reindicados. 

ARTIGO 70 - A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO IN -

DUSTRIAL DE IBITINGA terâ eomo finnltdadés e competêncías: 

e 1- promover e orientar CI deaenvolv1nento industrial de Município; 

e 
• e 
e 
• • 

lt - eSLabeletér contá tos e entendimen.tos com empresas !nt:éressada:s~ ofeTe-

cendo-lhes orientação quanto ã obtímçao das vantagens desta Lei; 

tIl - oferecer relatório contendo parec€.r sobre ii'\sc-R1Acões d~ r.OVtlH indús -

trlas e relocação das existentea no Municípi_o. aprovaI OU rejeitar os 
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LEI N2 1. 958/94 - conto fI. 03 

Projetos apresentados. se desconform('s no l' sp {ri to de s ta Lei e aos interes-

ses da comunidade ; 

Iv - r eunir- s e. ordinariamente, pe lo me n o s U:'II3 vez 1'0 :1.' mes e e~traordlnaria-

me n te, q u a n tas vezes necessâr~as . 

ARTJc.;O ;,f2 - A Comissão d e Planejame nto In 

d ustrlal de lbit i n ga a d o tar á como c cll:5. rto " bãsi c os de s el e ção dos interess~ 

dos em se instalarem no Dist:r1t o fr,d lJ:.,!' T l:1! I da Es t ';ncia Turí s tica de Ibi -

tinga. os seguintes : 

a) o tnenOr :!ndice de poluição €l mb1 e n t ;ll rHlVOc.ud a p d a s empre !'>as pretendentES 

a 8erem donatárias da ãrea; 

b) o maio r nümero de empr~gos a ~eH:lII gcrc:d n s pe18 pre t enden t es dona tárias ; 

c) apó s a verif i cação dos crité:ri o~; ;,n t "yj on':s , o s projetot> de instalação d e 

indústria s terão prior idade s ob t"e 0= de l!~B::ü aç ;o de ativ i d ades cOl:nerciais' 

e a mbos,sobre a t ividades d e 

d ) a Comissão p r iorizará sempre "que I QS 

cão da área doa d a ant eveJam mais l"jpl cJ;, 

cujos Cronogramas de Ocupa

à CS S d r eferida ár ea ; 

e ) havendo empate em todos os cl' itê:-tu;:j ilctmô pUTa Pl-oje t. os pretendentes de 

uma mesma área dispon í vel , a Corni ssã (, c.:- c:i.ó irâ por f;o rteio entre os pr e t en -

dent es . 

areaa de t erminadas para 

apl i cação dos objetivos 

atividade s ç !: ~~~n ~ r~~, de acordo com a interesse na 

I'At~ AG1{AFO ?0 - Os s el""V1ços prestados 

memb r oa da Comissão serao g ratui t o s ~ c ons iJ ET"ados re levantes . 

p e los 

AKI!Q~90 - ~Qm a finali dade d e incentivAr 

nova s formas de produção no Mun:l.cl\.' l o , OI l'or· ~ ss ão de P lanejamento I ndu s trial 

de I bi t1nga. na análise dos proje U"lr, de c.l!l p:n·sa s pr ~t endentes ã doa çào de 

a rea no Distri to I n dus trial 1 da E!3t?i ll c""!.a Tu r !stil.: a rl e lbitinga. priorizará 

aqueles ramos de atividad es que n <!o ~Pjnm Of- lhO! confc c.c-ôes em gera l. bem co

tIIO o s d e p r odução de. b ordad o s . E i e ;"') lh ],; VI.\ d _lIi " iJ i:1st<, laç ão de ativ i dades de

fesas pel a legi s lação munici pa l, e st<1du.::,l nu fe der:""lL 

} 



• • 

MUNICIPAL DA ESTAruCIA PREFEITURA 
TURíSTICA DE nUTINGA 

cnfADA NlA III I.tll!$] 
LEI N2 t~958/94 cont. fl. 04 

ARTICO 10 - O não cumprimento das condições cou.!! 

tantea no artigo 59" e seus parâgtafos~ nos prazos e5tipul/::ldos~ importará no ca!! 

celameoto automático da presente dcaçào~ retornando Q iwóvel doado ao patr1ffiÔ -

'Oio da Prefeitura Municipal. independentément<e de qualquer pagami;'ilto ou indJJn."\i

zação ao donatârio~ das benhitoriitl'l e edificaçõe.s feitas no iu:.-óvel doado. 

ARTIGO 11 - O imóve:1_ doado através desta Lei nao 

poderâ ser alienado 01:< onerado a qualquer título li: sDb qual-quet: forma. pelo pr,! 

zo de 02 (dOis) anoB~ a contar da data dn lavratura da escritura. sendo de ne

nhum efeito qua~quer transação que contrarie o dispoStO DiJst$ Lei,. devctldo cons 

terem no corpo da escritura e do registro imóbiliâr.iQ essas Téstrições. 

PARÁGRAFO 19 - Em caso de falência ou g-ual'1uer ou -

tra modalidade de êncerramcnto Cu psralisa~ão das atividades do donatário, por 

prazo superior a 01 {um) ano, ou outro motivo qualquer que desvirtue 8. finalid,! 

de da presente Léi~ também retornarâ o t::nõvel ao patr1,mônio da pre.feitura Muni

ci~al~ nos termos desta Lei. 

PARÁCRAFO 22 - Deçorrido ú prazo estipulado de 02 

(dois) anos, <! desde que estejam cuopr:Ldas as dem:;:üs exig~nc:fas após verifica -

ção através de inspeção e constatação da Dlretoria de Obras €i Serviços. ficará 

o donatário liberado para uaat."~ gOJ;$r e dispor livretr,ente do :imô"'êl ~ dando ba1 

xa na respectiva cláusula junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

ARTIGO 12 - As despesas decorrQutes com a exeCu -

çao da presente Lei correrao por Conta d~ notatões prüpriAs~ 

ARTIGO 13 - Esta L~i entrará (~lD vi&~ata - ,- ~) disposiçoes em contturio. ~ 
/ 

I J-.-.. ~ / 
I/Wr 
1/ , 

d. 

NIC01,A tUCINIO SOBRINRO 

Prefeito Xunicipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Admin:Lst"rf! 

çao da P. M. ~ em 12 de abT:11 de 1. 994 • 


